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EDITAL DE CHAMADA PARA AVALIADORES 
DE GRUPOS DE TRABALHO (GTs)

A Comissão Científica do Congresso Internacional a ser realizado em Lisboa, pelo 
Instituto Silvio Meira – ISM, em parceria acadêmica com o Programa de Mestrado e 
Doutorado em Direito Empresarial e Cidadania do Centro Universitário Curitiba – 
UNICURITIBA, torna pública a presente chamada para seleção de avaliadores de 
Grupos de Trabalho (GTs), nos termos abaixo estabelecidos.

1. DO OBJETO

O presente edital tem por finalidade selecionar doutorandos e pós-doutorandos 
vinculados ao Programa de Mestrado e Doutorado em Direito Empresarial e 
Cidadania do UNICURITIBA para atuarem como avaliadores científicos dos 
trabalhos submetidos aos Grupos de Trabalho (GTs) do Congresso Internacional 
em Lisboa.

2. DOS REQUISITOS PARA CANDIDATURA

Poderão se inscrever como avaliadores os candidatos que preencham os 
seguintes requisitos:

I. Estar regularmente matriculado em programa de doutorado ou possuir vínculo 
como pós-doutorando no UNICURITIBA;

II. Possuir produção acadêmica compatível com a área temática do Congresso;

III. Demonstrar experiência prévia em pesquisa científica, preferencialmente com 
publicações em periódicos ou participação em eventos acadêmicos;

IV. Ter disponibilidade para realização das avaliações nos dias 25 e 26 de maio de 
2026, de forma remota ou presencial, considerando o horário da cidade de 
Lisboa/PT;

V. Comprometer-se com a observância dos princípios da ética, imparcialidade e 
confidencialidade.

3. DAS ATRIBUIÇÕES DOS AVALIADORES

São atribuições dos avaliadores selecionados:

I. Realizar a análise dos trabalhos submetidos aos GTs sob sua responsabilidade;
II. Avaliar os trabalhos com base em critérios científicos previamente definidos pela 
Comissão Científica, tais como:
 • Relevância do tema; 
 • Originalidade; 
 • Consistência teórica; 

 • Rigor metodológico; 
 • Adequação às normas acadêmicas; 

III. Emitir parecer fundamentado, com recomendação de aprovação, aprovação 
com ajustes ou rejeição;
IV. Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos;
V. Manter sigilo sobre os trabalhos avaliados.

4. DO PROCESSO DE INSCRIÇÃO

As inscrições deverão ser realizadas mediante envio dos seguintes documentos:

I. Currículo atualizado (preferencialmente Lattes);
II. Comprovante de vínculo com o programa de doutorado ou pós-doutorado do 
UNICURITIBA;
III. Indicação da(s) área(s) temática(s) de interesse para avaliação, quais sejam:

 • (GT1) Direito Penal e Tecnologias Emergentes
Abrange os impactos das novas tecnologias sobre o sistema penal, com 
ênfase em inteligência artificial, big data, vigilância algorítmica, deepfakes e 
crimes cibernéticos. Discute ainda responsabilidade penal em ambientes 
digitais, cadeia de custódia de provas digitais e limites éticos da persecução 
penal tecnológica.

 • (GT2) Política Criminal, Sistema de Justiça e Eficiência Penal
Voltado à análise crítica das políticas criminais contemporâneas, incluindo 
seletividade penal, superencarceramento, justiça negociada, acordos penais 
e eficiência do sistema de justiça. Debate reformas legislativas, atuação 
institucional e mecanismos de racionalização do Direito Penal.

 • (GT3) Direito Penal, Vulnerabilidades e Proteção de Grupos Sensíveis
Enfoca a tutela penal de grupos em situação de vulnerabilidade, como 
crianças e adolescentes, mulheres, idosos e populações marginalizadas. 
Inclui temas como violência doméstica, crimes contra a dignidade sexual, 
proteção da infância no ambiente digital e interseccionalidade no Direito 
Penal.

 • (GT4) Direito Penal Econômico, Compliance e Criminalidade Corporativa
Analisa crimes econômicos, financeiros e empresariais, incluindo lavagem 
de dinheiro, corrupção, fraudes e responsabilidade penal da pessoa jurídica. 
Aborda programas de compliance, governança corporativa e mecanismos 
de prevenção e repressão à criminalidade empresarial.

IV. As inscrições deverão ser encaminhadas para o e-mail da Comissão Científica: 
para o e-mail congressodelisboa@gmail.com com o título SELEÇÃO DE AVALIADOR

5. DOS PRAZOS

 • Período de inscrição: 30/03/2026 a 19/04/2026 
 • Divulgação dos selecionados: 30/04/2026 
 • Período de avaliação dos trabalhos: 25/05/2026 a 26/05/2026 

6. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO

A seleção dos avaliadores será realizada pela Comissão Científica, considerando:

I. Titulação acadêmica (Doutorandos e Pós-doutorados);
II. Produção científica;
III. Experiência na área temática;
IV. Adequação ao perfil do evento;
V. Distribuição equilibrada entre os Grupos de Trabalho.

7. DA CERTIFICAÇÃO

Os avaliadores selecionados que cumprirem integralmente suas atribuições 
receberão certificado oficial de participação, emitido pela organização do XII 
CONGRESSO LUSO-BRASILEIRO DE DIREITO - INSTITUTO SILVIO MEIRA – ISM.

8. DAS DISPOSIÇÕES ÉTICAS

Os avaliadores deverão observar:

I. A vedação de conflito de interesses;
II. A confidencialidade das informações;
III. A imparcialidade na análise dos trabalhos;
IV. O respeito às normas éticas da pesquisa científica.

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

I. A inscrição implica a aceitação integral das normas deste edital;
II. Casos omissos serão resolvidos pela Comissão Científica;
III. Este edital poderá ser alterado a qualquer tempo, mediante necessidade 
organizacional.

Belém/PA, Curitiba/PR, Lisboa/PT, 27 de março de 2026.
Comissão Científica do Congresso Internacional
Instituto Silvio Meira – ISM 
Centro Universitário Curitiba – UNICURITIBA
 • Parte inferior do formulário
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